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PROJETO DE LEI Nº 005/2013

DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE TÉCNICO DE DESPORTO, VIGIA, SERVICOS GERAIS, ENGENHEIRO CIVIL, FISCAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS, OPERADOR DE PÁ CARREGADEIRA, OPERADOR DE MOTONIVELADORA, OPERADOR DE ESCAVADEIRA, ENCANADOR, MÉDICOS, DENTISTA, FISIOTERAPEUTAS, FARMACÊUTICO-BIOQUÍMICO, ENFERMEIRO, TÉCNICO EM ENFERMAGEM, TÉCNICO EM RADIOLOGIA, AGENTE ADMINISTRATIVO, MAQUEIRO, MOTORISTA DE AMBULÂNCIA, INSTRUTOR DE CURSOS LIVRES, AGENTE DE HIGIENIZAÇÃO, MOTORISTA, NUTRICIONISTA, SERVENTE, PEDAGOGA, AGENTE DE FISCALIZAÇÃO E TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO.

O Prefeito Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, Senhor JUVIANO LINCOLN, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal de Diamantino aprovou, e ELE sanciona a seguinte lei:

Art. 1º - Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal de Diamantino, com fundamento na Lei nº 522/2003, a realizar Processo Seletivo Simplificado para Contratação Temporária de Profissionais, na forma do Anexo I.

Art. 2º - O Contrato Temporário será em substituição aos servidores afastados por motivo de Licença Prêmio, Licença Maternidade, Licença para Tratar de Interesse Particular, Licença Médica (INSS), e cargos com vagas em aberto por motivo de não aprovação em Concurso Público Municipal.

Art. 3º - Serão abertas 113 (cento e treze) vagas para os cargos referidos.

Art. 4º - As vagas ora mencionadas serão distribuídas na Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Obras, Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Turismo, Secretaria Municipal de Administração, Secretaria Municipal de Finanças, Secretaria Municipal de Agricultura e Secretaria Municipal de Assistência Social.

Art. 5º - Os recursos para pagamento do pessoal a ser contratado, serão através de recursos oriundos de transferências fundo a fundo e recursos próprios.

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Diamantino/MT, 22 de fevereiro de 2013.

JUVIANO LINCOLN

Prefeito Municipal
	Cargo
	Secretaria
	CH
	Nº de Vagas
	Escolaridade
	Salário

	Técnico de Desporto
	Esporte Lazer e Turismo
	40h
	05
	Ensino Médio – habilidade como instrutor de práticas esportivas nas modalidades: futsal, futebol, basquetebol,voleibol e handebol
	1.060,00

	Vigia
	Esporte Lazer e Turismo
	40h
	06
	Ensino Fundamental Completo
	678,00

	Serviços Gerais
	Esporte Lazer e Turismo
	40h
	01
	Ensino Fundamental Completo
	678,00

	Engenheiro Civil
	Obras Viação e Serviços Públicos
	40h
	01
	Graduação e Registro no Conselho da Categoria
	3.113,16

	Fiscal de Serviços Públicos
	Obras Viação e Serviços Públicos
	40h
	02
	Ensino Médio + Técnico em Edificações
	856,11

	Operador de Pá Carregadeira
	Obras Viação e Serviços Públicos
	40h
	01
	Ensino Fundamental Completo- CNH D
	856,11

	Operador de Motoniveladora
	Obras Viação e Serviços Públicos
	40h
	01
	Ensino Fundamental Completo- CNH D
	856,11

	Operador de Escavadeira
	Obras Viação e Serviços Públicos
	40h
	01
	Ensino Fundamental Completo- CNH  D
	856,11

	Encanador
	Obras Viação e Serviços Públicos
	40h
	02
	Ensino Fundamental Completo
	856,11

	Serviços Gerais
	Obras Viação e Serviços Públicos
	40h
	01
	Ensino Fundamental Completo
	678,00

	Serviços Gerais - Deciolândia
	Obras Viação e Serviços Públicos
	40h
	01
	Ensino Fundamental Completo
	678,00

	Vigias
	Obras Viação e Serviços Públicos
	40h
	03
	Ensino Fundamental Completo
	678,00

	Médico Clinico Geral – Deciolândia 
	Saúde
	40h
	01
	Graduação e Registro no Conselho da Categoria
	5.837,20

	Médico Clínico Geral 
	Saúde
	40h
	09
	Graduação e Registro no Conselho da Categoria
	5.837,20

	Médico Clínico Geral
	Saúde
	20h
	03
	Graduação e Registro no Conselho da Categoria
	3.113,16

	Médico Pediatra
	Saúde
	20
	01
	Graduação e Registro no Conselho da Categoria e  Especialista na área de atuação
	3.113,16

	Médico Ginecologista
	Saúde
	40h
	01
	Graduação e Registro no Conselho da Categoria e Especialista na área de atuação
	5.837,20

	Médico Psiquiatra
	Saúde
	40h
	01
	Graduação e Registro no Conselho da Categoria e Especialista na área de atuação
	5.837,20

	Médico Ortopedista
	Saúde
	20h
	01
	Graduação e Registro no Conselho da Categoria e Especialista na área de atuação
	3.113,16

	Dentista - Deciolândia
	Saúde
	40h
	01
	Graduação e Registro no Conselho da Categoria
	3.113,16

	Farmacêutico/ Bioquímico
	Saúde
	40h
	01
	Graduação e Registro no Conselho da Categoria
	3.113,16

	Dentista
	Saúde
	40h
	01
	Graduação e Registro no Conselho da Categoria
	3.113,16

	Fisioterapeuta
	Saúde
	30h
	02
	Graduação e Registro no Conselho da Categoria
	2.334,87

	Enfermeiro - Deciolândia
	Saúde
	40h
	01
	Graduação e Registro no Conselho da Categoria
	3.113,16

	Técnico de Enfermagem
	Saúde
	40h
	10
	Ensino Técnico e Registro no Conselho da Categoria
	1.060,00

	Técnico de Radiologia
	Saúde
	40h
	01
	Ensino Técnico e Registro no Conselho da Categoria
	1.060,00

	Agente Administrativo
	Saúde
	40h
	08
	Ensino Médio e Curso de Informática
	856,11

	Agente Administrativo – Deciolândia
	Saúde
	40h
	01
	Ensino Médio e Curso de Informática
	856,11

	Instrutor de Cursos Livre
	Saúde
	40h
	01
	Ensino Médio e Cursos artesanais
	867,33

	Maqueiro
	Saúde
	40h
	02
	Ensino Médio
	784,76

	Motorista de Ambulância - UPA
	Saúde
	40h
	02
	Ensino Fundamental CNH D
	865,11

	Motorista de Ambulância - Deciolândia
	Saúde
	40h
	01
	Ensino Fundamental CNH D
	865,11

	Agente de Higienização - Bojuí
	Saúde
	40h
	01
	Ensino Fundamental completo
	678,00

	Motorista
	Saúde
	40h
	03
	Ensino Fundamenta CNH D ou E
	865,11

	Vigia
	Saúde
	40h
	08
	Ensino Fundamental completo
	678,00

	Vigia - Deciolândia
	Saúde
	40h
	02
	Ensino Fundamental completo
	678,00

	Nutricionista 
	Educação
	40h
	01
	Graduação e Registro no Conselho da Categoria
	3.113,16

	Agente Administrativo
	Assistência Social
	40h
	01
	Ensino Médio e Curso de Informática
	856,11

	Vigia/Rodoviária
	Assistência Social
	40h
	02
	Ensino Fundamental completo
	678,00

	Servente/Rodoviária
	Assistência Social
	40h
	01
	Ensino Fundamental completo
	678,00

	Vigia/Centro de Eventos
	Assistência Social
	40h
	02
	Ensino Fundamental completo
	678,00

	Agente Administrativo/Ação Digital
	Assistência Social
	40h
	02
	Ensino Médio Curso de Informática, conhecimento da plataforma GNU/LINUX e pacote libreoffice
	856,11

	Pedagoga Lar Anjo Gabriel
	Assistência Social
	40h
	01
	Graduação Pedagogia+Experiência
	2.249,68

	Servente/Lar Anjo Gabriel
	Assistência Social
	40h
	01
	Ensino Fundamental Completo
	678,00

	Técnico Nível Médio/Sine
	Assistência Social
	40h
	01
	Ensino Médio+Curso de Atendimento ao Público na Área de Trabalho e Cidadania 
	1.060,00

	Pedagoga/Convênio AABB Comunidade
	Assistência Social
	40h
	01
	Licenciatura Plena em Pedagogia - Experiência comprovada no mínimo  de 01 ano
	2.249,68

	Instrutor de Cursos Livres/Convênio AABB Comunidade
	Assistência Social
	40h
	04
	Ensino Médio e Cursos artesanais ((Artesanato,Capoeira,Música e Esporte) e artísticos
	867,24

	Servente – Merendeira/Convênio AABB
	Assistência Social
	40h
	01
	Ensino Fundamental Completo
	678,00

	Agente Administrativo
	Administração
	40h
	03
	Ensino Médio e Curso de Informática
	856,11

	Agente Administrativo
	Finanças
	40h
	02
	Ensino Médio e Curso de Informática
	856,11

	Agente de Fiscalização
	Finanças
	40h
	02
	Ensino Médio e Curso de Informática
	   856,11

	TOTAL
	113
	
	


MENSAGEM DE LEI Nº 005/2013.

Senhor Presidente,

Senhores(as) Vereadores(as).
-URGENTE-

Temos a honra de submeter à elevada consideração dessa Egrégia Casa de Leis o Projeto de Lei em anexo, que tem como escopo a realização de Processo Seletivo Simplificado para a Contratação de Servidores Públicos.

Este Projeto visa preencher as vagas de cargos essenciais para a Administração Municipal, em razão da ausência temporária do servidor efetivo ou em virtude de não preenchimento de vaga por meio do concurso realizado.

Salienta-se que o presente necessita de extrema URGÊNCIA, há vista de que os Contratos Temporários ainda vigentes perdurarão até o dia 28 de fevereiro de 2013, isto é, a contar de 01° de março de 2013, as pessoas selecionadas no processo, assumirão seus respectivos postos.  

Estes, pois, os motivos que me inclinam a submeter o presente PROJETO DE LEI à apreciação desse Poder Legislativo, contando, como sempre, com a compreensão e apoio de Vossas Excelências, traduzidos na aprovação desta proposição. 

Ao ensejo, renovo aos membros dessa Casa meus protestos de elevado apreço e distinta consideração.

Diamantino/MT, 22 de fevereiro de 2013.

JUVIANO LINCOLN

Prefeito Municipal
PAGE  
2
Rua Desembargador Joaquim P. F. Mendes, 2341 - Jardim Eldorado – Diamantino-MT – CEP 78400-000

(065) 3336-6400 – www.diamantino.mt.gov.br 

